
Estado da Paraíba     Poder Executivo
������������	�
����	����������������������������� ������ ����� �!"�����

DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
DECRETO N º   29.475, DE  17  DE  JULHO   DE  2008.

Autoriza a descentralização de crédito orçamentário em fa-
vor do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da
Paraíba – DER-PB e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, observados os limites estabelecidos na Lei nº 8.485,
de 09 de janeiro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando que, por conta do Convênio UNIÃO/DNIT com o Estado da Paraíba/
DER, os recursos da contrapartida do Estado devem ser aplicados diretamente pelo DER/PB;

Considerando, ainda, que há, no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade orçamentária “34.103 – Unidade Executora Local – PAC na Paraíba”, modali-
dade “90”, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com a contrapartida
estadual relativos a obras de duplicação da BR-230;

Considerando, também, que os recursos alocados na modalidade “90”, confor-
me disciplina a Portaria SOF/STN 163/01, podem ser aplicados via descentralização de créditos
orçamentários;

Considerando, finalmente, o Convênio nº 0009/2008 firmado entre a Secreta-
ria de Estado da Infra-Estrutura e o DER/PB,

D E C R E T A:
Art. 1º  Autorizar a descentralização, em favor do Departamento de Estradas e

Rodagens do Estado da Paraíba (DER/PB), do crédito orçamentário abaixo identificado:

34.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
34.103 – UNIDADE EXECUTORA LOCAL – PAC NA PARAÍBA

E sp e c ific a ç ã o  N a tu rez a  F o n te  V a lo r 
3 4 .1 0 3 .2 6 .7 8 7 .5 0 2 7 .1 7 2 7  –  D u p lic a ç ã o  
A sfá ltic a  d a  B R  2 3 0  –  tre c h o  JO Ã O  
P E S S O A  –  C A M P IN A  G R A N D E  –  
P A T O S  
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0 0  

 
3 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0  

T O T A L  3 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0  
Art. 2º  Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG

que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do art. 1º
deste Decreto.

Art. 3º  Este Decreto vigerá a partir da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

17  de julho de 2008; 120º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 3.747 João Pessoa,  17 de  julho de 2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ZÉLIA DA SILVA CASSIANO, matrícula nº
159.063-4, do cargo em comissão de Diretor da Creche Alaíde Faustino, Símbolo CAC-2, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 3.748 João Pessoa,  17 de julho de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear   EDILANE QUEIROZ DAS NEVES, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da Creche Alaíde Faustino, Símbolo CAC-2, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº  193/GS/SEAD  João Pessoa, 19 de junho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,

RESOLVE tornar sem efeito o Deferimento do Processo nº 05.008.302-8,
constante da Resenha nº 011/2006, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 24/01/
2006, do servidor IRINEU RODRIGUES JUNIOR, matrícula nº 40.149-8.

PORTARIA Nº.206   João Pessoa, 10 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº08013633-8,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
do servidor CLEYTON SOARES POTTER, matrícula nº 93.288-4, lotado na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, pelo prazo de (06) meses, na forma do art. 90, Inciso II, da Lei
Complementar nº58 de 30 de dezembro de 2003.
PUBLICADO NO DOE EM 12/07/2008
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 212/GS/SEAD João Pessoa, 14 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.014.184-6/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003,  exonerar, a pedido, SAMUEL RODRIGUES DA ROCHA, do cargo de Professor de
Educação Básica 3, matrícula 158.862-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

RESENHA Nº 182/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 14 / 07 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
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RESENHA Nº 184/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 17 / 07 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
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 *PROCESSOS ANEXOS N.ºS 08.010.367-7 e 08.005.423-4/SEAD

Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta 1447ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais,  em  23  de  JULHO  de  2008.

I – Leitura discussão e aprovação da ata da sessão anterior.

II – EXPEDIENTE:

III – JULGAMENTOS:

01. Processo 0735642007-4
Recurso: VOL/CRF nº 272/2007
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GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima
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Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

Agravante: MARCOS FLORÊNCIO MARTINS
Agravada: Coletoria Estadual de Queimadas
Preparadora: Coletoria Estadual de Queimadas
Autuantes: Geraldo F. dos S. Filho e José Luiz Cavalcante
Relatora:   Consª. Gílvia Dantas Macedo

02. Processo 0735602007-6
Recurso: VOL/CRF nº 271/2007
Agravante: MARCOS FLORÊNCIO MARTINS
Agravada: Coletoria Estadual de Queimadas
Preparadora: Coletoria Estadual de Queimadas
Autuantes: Geraldo F. dos S. Filho e José Luiz Cavalcante
Relatora:   Consª. Gílvia Dantas Macedo

03. Processo 0117932007-7
Recurso:  VOL/ CRF nº 010/2007
 Recorrente: EMPRESA DE TRANSPORTE ATLAS LTDA
 Recorrida:  Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuante: Agamenon Augusto Ataíde
Relatora:   Consª. Patrícia  Márcia de Arruda Barbosa

04. Processo 0617882007-0
Recurso: HIE/ CRF nº 005/2008
Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Recorrida: ANDERSON DANTAS ALVES SOUSA EPP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuante: Pedro Brito Trovão
Relatora:   Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

05. Processo 0368442006-9
Recurso: HIE/CRF nº 225/2007
 Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
 Recorrida:   GILMAR DA SILVA
Preparadora: Coletoria Estadual de Cajazeiras
Autuantes:   Cláudio Souza Cavalcanti e Ireneu da Silva Neto
Relator:   Cons. Severino Cavalcanti da Silva

06. Processo  244292004-2
Recurso: VOL/HIE/CRF nº219/2007
Recorrente: FRIONOX IND. E COM. DE REFRIGERAÇÃO LTDA.
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coleotira Estadual de Bayeux
Autuantes:  Manoel Batista Xaves Filho e Ruy Carneiro Batista de Paiva
Relator:   Cons.  José de Gomes de Lima Neto

07. Processo  1557262006-2
Recurso: VOL/HIE/CRF nº206/2007
Recorrente: PLINIO CAVALCANTI E CIA LTDA.
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Patos
Autuante: Arnon Medeiros Santos
Relator:   Cons. José Gomes de Lima Neto

08. Processo 0417472006-1
Recurso: HIE/CRF nº 260/2007
Recorrente: secretaria Executiva da Receita
Recorrida: Ricardo Tadeu de Souza
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Relatora:   Consª. Gianni Cunha da Silveira  Cavalcante

09. Processo 1539742006-9
Recurso: VOL/HIE /CRF nº259/2007
1ª Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
2ª Recorrente: AMARELO  COMÉRCIO DE TINTASA LTDA.
1ª Recorrida:  AMARELO  COMÉRCIO DE TINTASA LTDA.
2ª Recorrida:  Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Relatora:   Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcante

10. Processo  0458092007-4
Recurso: VOL/HIE/CRF nº264/2007
Recorrente: CROSSWAY EXPORT LTDA
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Autuado: Edinaldo Mota da Silva
Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra
Autuantes: Renato Neiva  Montenegro e André Arruda Ramalho lira
Relator:   Cons. Francisco Gomes de Lima Netto

Conselho de Recursos Fiscais, em  17    de julho de  2008.

Cidadania e Administração Penitenciária
PORTARIA/021/GS/SECAP/08.       Em  10 de julho de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E  ADMINISTRAÇÃO PE-
NITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  28, do Decreto nº 12.836, de 09 de
dezembro de 1988,

R E S O L V E   designar VALKIRIA DE SOUZA CABRAL,  Assessora desta
Pasta, matrícula nº 151.960-4, para representar o Sistema Penitenciário deste Estado junto
ao Projeto “Bolsa Formação”, conforme Termo de Adesão celebrado entre o Ministério da
Justiça, o Departamento Penitenciário Nacional e o Governo do Estado da Paraíba, através da
Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Publique-se.
Cumpra-se.

Educação e Cultura
Portaria nº 942   João Pessoa,  17  de  07  de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E prorrogar por um prazo de 30 (trinta) dias, em atendimento á
solicitação constante do Processo nº 0002666-2/2008, a Comissão de Sindicância, ora
constituída, através da Portaria nº 898 de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Ofícial
do Estado em 19 de junho de 2008, com a finalidade de apresentar relatório circunstanciado
sobre fatos objeto do referido Processo. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Saúde
PORTARIA Nº  195 /08. João Pessoa, 25 de junho  de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições  que lhe
são conferidas, pelo art. 44, inciso XIV,  do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar os servidores abaixo discriminados para compor  a comis-
são   técnica para análise de processos administrativos de caráter de urgência e emergência,
relacionados a procedimentos não realizados pelo SUS para efeito de pagamento.
MANOEL LINS DE ALBUQUERQUE  – 133.937-1
JOSE GERSON MOREIRA GADELHA  - 67.440-1
JOÃO CAVALCANTE DE ALMEIDA  - 133.925-7

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº  202  /GS  João Pessoa, 11 de julho de 2008.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, usando das atribuições que lhe
confere,

Considerando as iniciativas de combate à Mortalidade Materno  e Neonatal no
âmbito do Estado da Paraíba,

RESOLVE:
I – Nomear os titulares abaixo descritos para os cargos de presidente e vice –

presidente do Comitê Estadual de Prevenção à Morte Materna no Estado da Paraíba, respectivamente.
Presidente : EDUARDO SÉRGIO SOARES SOUSA
Vice-Presidente: ALESSANDRA HELENA CANTISANI BORGES

II  - Esta Portaria obedece as normas estabelecidas no Regimento Interno do
referido Comitê, no que diz respeito às competências do mandato dos cargos em pauta.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº   207 /GS  João Pessoa, 11 de  julho de 2008.

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, usando das atribuições que lhe
confere,

Considerando as iniciativas de combate à Mortalidade Infantil e Neonatal  no
âmbito do Estado da Paraíba,

RESOLVE:
I – Nomear os titulares abaixo descritos para os cargos de presidente e vice –

presidente do Comitê Estadual de Prevenção à Mortalidade Infantil e Neonatal, respectivamente.
Presidente :  LIGIA MARIA DE SOUSA BARBOSA
Vice-Presidente:  CECILIANA MEDEIROS VANDERLEI CHUMACENO

II  - Esta Portaria obedece as normas estabelecidas no Regimento Interno do
referido Comitê, no que diz respeito às competências do mandato dos cargos em pauta.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Segurança e da Defesa Social
Portaria nº 458 /2008/SEDS                                                            Em 15 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

RESOLVE:
I - Designar os Comissários de Polícia e Chefe de Cartório, nomeados pelo

Governador do Estado, conforme atos publicados no Diário Oficial do Estado, edição de 08.07.2008,
abaixo mencionados, para ter exercício nos municípios constantes das relações a seguir:

RELAÇÃO DE COMISSÁRIOS DE POLÍCIA

MUNICÍPIO DRPC NOME DO SERVIDOR MATRÍC
S. JOÃO DO TIGRE  4ª DRPC FÁBIO WANDERLEY MENDES REMÍGIO 137.349-8
ZABELÊ  4ª DRPC JOÃO JACINTO DE LIRA 097.136-7
CATINGUEIRA 5ª DRPC ANGELO GIUSEPPE PALMEIRA GOMES 137.328-5

Portaria nº. 459/2008/GS-SEDS                                        Em 15 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE fixar a sede de exercício dos ocupantes dos cargos em comissão, dos
Delegados de Comarca da Terceira Regional de Polícia Civil, abaixo mencionados, nomeados
pelos Atos Governamentais nºs. 3.660 e  3.665, publicados no Diário oficial de 08.07.2008, nas
cidades descritas a seguir:
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 COMARCA DRPC NOME DO SERVIDOR MATRÍC
ALAGOINHA 3ªDRPC THIAGO DE VASCONCELOS SANDES 156.871-0
ARARUNA 3ªDRPC THIAGO AUGUSTO CAVALCANTI DOS ANJOS 156.955-1

PORTARIA Nº 460 /2008/SEDS                                                      Em 15 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor ADAILSON FERREIRA DANTAS, matrícula nº.
1566-1, para a DÉCIMA REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na Delegacia
de Polícia do Município de Sapé, para exercer atividade compatível com o cargo ocupado.

PORTARIA Nº.  461 /2008/GS-SEDS                                              Em 15 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a Delegada de Polícia Civil MARIA DA PAZ DAYBY
ISMAEL DE OLIVEIRA, Código GPC-601, matrícula nº. 064.586-9, para prestar serviços no
expediente da Delegacia Especializada de Defraudações e Falsificações da Capital.

PORTARIA Nº. 462/2008/GS-SEDS                                                Em 15 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a Delegada de Polícia Civil MARIA SOLIDADE DE SOU-
ZA, Código GPC-601, matrícula nº. 075.563-0, para prestar serviços no expediente da Delegacia
Especializada de Repressão aos crimes contra a Infância e a Juventude da Capital.

PORTARIA Nº. 463/2008/GS-SEDS                                                Em 17 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar o Delegado de Polícia Civil ALBERTO JORGE DINIZ E
SILVA, Código GPC-601, matrícula nº. 133.195-7, de responder pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de Cuité de Mamanguape.

PORTARIA Nº. 464/2008/GS-SEDS                                                Em 17 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil ALBERTO JORGE DINIZ E
SILVA, Código GPC-601, matrícula nº. 133.195-7, para prestar serviços no expediente da Dele-
gacia Especializada da Infância e da Juventude da Capital.

Portaria nº 465/2008/GSE-SEDS                                                     Em 17 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, com base na Instrução Normativa nº 1263/2005/
SEDS, de 21.10.2005,

RESOLVE tornar público o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Disciplinar nº 013/2008/CPD, iniciado pela Portaria nº 193/2008/GSE-SEDS, publicada no Diário
oficial do Estado, edição de 15.02.2008, em desfavor do servidor Aristávora Fernandes da
Silva, matrícula nº 061.387-8, lotado nesta Secretaria, conforme decisão datada de 06.06.2008.

RESENHA Nº 003/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, § 1º, do artigo 14, da Lei nº 8.443, de
28 de dezembro de 2007, e, em face dos pareceres do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar e do Comandante Geral da Polícia Militar, assentindo com a passagem das praças QPMG/
2 e QSGPM para o Quadro Funcional da Polícia Militar, DEFERIU os pedidos de INCLUSÃO NO
QUADRO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR, formulados pelos servidores cujos nomes
aparecem abaixo, a partir da data da promulgação da Emenda Constitucional nº 25, de 06 de
novembro de 2007:

João Pessoa, 06 de junho de 2008

PROCESSO MATR. NOME INCLUSÃO NO QUADRO FUNDAMENTO 
0001556/08-SEDS 519.180-7 Josélio Braz do Nascimento PRAÇAS POLÍCIA MILITAR Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0001139/08-SEDS 520.179-9 Antonio Santos de Souza PRAÇAS POLÍCIA MILITAR Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 

RESENHA Nº 004/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, § 1º, do artigo 14, da Lei nº 8.443, de
28 de dezembro de 2007, e, em face dos pareceres do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar e do Comandante Geral da Polícia Militar, contrários à passagem das praças QPMG/2 e
QSGPM, abaixo especificadas, para o Quadro Funcional da Polícia Militar, INDEFERIU os pedi-
dos de INCLUSÃO NO QUADRO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR, formulados pelos
servidores cujos nomes seguem adiante:

João Pessoa, 07 de julho de 2008

PROCESSO MATR. NOME INCLUSÃO NO QUADRO FUNDAMENTO 
0001146 515.906-7 MARCOS ANSELMO DA SILVA PRAÇAS POLÍCIA MILITAR Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0002583 520.023-7 MARCOS AURELIO ALVES DA SILVA PRAÇAS POLÍCIA MILITAR Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0000986 520.055-5 FABIO DA SILVA MORAIS PRAÇAS POLÍCIA MILITAR Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 
0002584 521.871-3 CARLOS ANDRE LOPES DA SILVA PRAÇAS POLÍCIA MILITAR Art.14, inc.IV, § 1º da Lei 8.443/2007 

RESENHA Nº 005/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, § 2º, do artigo 14, da Lei nº 8.443, de
28 de dezembro de 2007, e, em face dos pareceres do Comandante Geral da Polícia Militar e do
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, contrários à passagem de oficial QOPM e
praças QPMG/1 e QSPMG, abaixo especificados, para o Quadro Funcional do Corpo de Bombeiros
Militar, INDEFERIU os pedidos de INCLUSÃO NO QUADRO DE OFICIAIS E PRAÇAS
BOMBEIROS MILITAR, formulados pelos servidores cujos nomes aparecem abaixo:

João Pessoa, 07 de julho de 2008

PROCESSO MATR. NOME INCLUSÃO NO QUADRO FUNDAMENTO 
0002955/08-SEDS 520.719-3 EDGARD BARBOZA DE SOUZA OFICIAIS BOMBEIRO MILITAR Art.14,inc.V, § 2º da Lei 8.443/2007 
0001251/08-SEDS 517.908-4 GIVANALDO JOSÉ DA SILVA PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR Art.14,inc.VI, § 2º da Lei 8.443/2007 
0001540/08-SEDS 523.967-2 FLAVIO FERREIRA DE ARAÚJO PRAÇAS BOMBEIRO MILITAR Art.14,inc.VI, § 2º da Lei 8.443/2007 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 302 /2008/DEGEPOL/SEDS                              Em 17 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor JOSÉ MARIA PAULINO, matrícula nº. 098.652-

6, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de
prestar serviços na permanência da Delegacia Especializada de Roubos e Furtos de Veículos da
Capital, para exercer atividade compatível com o cargo ocupado junto a esta Pasta.

PORTARIA Nº 303 /2008/DEGEPOL/SEDS     Em 17  de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS, matrícula nº.
083.334-7, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA,
a fim de prestar serviços na permanência da Delegacia Especializada de Roubos e Furtos de
Veículos da Capital, para exercer atividade compatível com o cargo ocupado junto a esta Pasta.

PORTARIA Nº 304/2008/DEGEPOL/SEDS      Em 17 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor ROBERTO NÓBREGA DOS SANTOS, matrí-
cula nº. 125.616-5, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPO-
LITANA, a fim de prestar serviços na permanência da Delegacia Especializada de Roubos e Furtos
de Veículos da Capital, para exercer atividade compatível com o cargo ocupado junto a esta Pasta.

PORTARIA Nº 305 /2008/DEGEPOL/SEDS      Em 17 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor LEONARDO DA COSTA BEZERRA, Motoris-
ta Policial, Código GPC-612, matrícula nº. 090.609-3, lotado nesta Secretaria, para a REGIÃO
DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços no expediente da 2ª Dele-
gacia Distrital da Capital.

PORTARIA Nº 306/2008/DEGEPOL/SEDS       Em 17 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor ARNALDO ALCÂNTARA CESAR, Agente de
Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 096.613-4, lotado nesta Secretaria, para prestar
serviços na permanência da Gerência Executiva do Centro de Inteligência da Polícia
Civil, desta Pasta.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/PB

PORTARIA nº 094/2008-DS   João Pessoa, 15 de julho de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I - Designar os servidores JOÃO LIBÂNIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA,

matrícula nº 4084-3, IARA DANTAS BARBOSA SABINO, matrícula nº 0807-9, SOLON
PEREIRA LOPES FERREIRA, matrícula nº 4052-5, e TARCISIO KERBRIE DE BELLI, matrí-
cula nº 4086-0, para comporem a Junta Médica Especializada deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Diretoria de Operações e a Divisão de Recursos Humanos
para conhecimento e providências legais.

PORTARIA nº 091/2008-DS   João Pessoa, 09 de julho de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

CONSIDERANDO o pedido de credenciamento e registro do Centro de Forma-
ção de Condutores junto a Coordenadora Regional de Trânsito – CRT deste Departamento;

CONSIDERANDO o disposto no memorando nº 003/2008-CRT e o certifica-
do nº 002/08/CRT sobre o CFC quanto à documentação, instalação física do prédio e pessoal;

R E S O L V E:
I - Autorizar o funcionamento do Centro de Formação de Condutores “Sinal

Verde LTDA”, CNPJ 09.550.251/0001-14, localizado na Avenida Floriano Peixoto, nº 1054,
Centro, Campina Grande-PB, na classificação “AB”, conforme certificação da CRT, enquanto
durar o período de tramitação dos processos para credenciamento junto ao DENATRAN e registro
neste Departamento.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III – Encaminhe-se à Diretoria de Operações para providenciar através da C.R.T.

as devidas anotações.
Republicar por incorreção.
Publicada no Diário Oficial do Estado em 10 de julho de 2008.
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MNW4756  PB  162 * I        5010  1939  14/05/2008  18:27       574,61 
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KIF8587  PB  195            5835  2051  29/02/2008  07:49       127,69 
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MMT8938  PB  195            5835  2051  24/02/2008  16:54       127,69 
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MNC5931  PB  195            5835  1965  20/01/2008  11:52       127,69 
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MNR6555  PB  230 * VI       6602  1981  07/02/2008  11:20       191,53 
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MNY7893  PB  244 * I        7030  2051  21/03/2008  13:20       191,53 
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MOJ6086  PB  162 * I        5010  2051  15/02/2008  16:50       574,61 
MOJ6130  PB  232            6912  1975  01/03/2008  04:00        53,20 
MOK2165  PB  232            6912  2051  10/03/2008  17:00        53,20 
MOK5469  PB  244 * I        7030  2073  04/02/2008  12:20       191,53 
MOL4140  PB  181 * V        5428  1975  11/03/2008  17:30       191,53 
MOL9540  PB  252 * VI       7366  2027  31/10/2007  13:14        85,12 
MON8598  PB  181 * XV       5525  2151  12/03/2008  09:20        85,12 
MON9492  PB  195            5835  2051  05/03/2008  16:03       127,69 
MOO3957  PB  195            5835  2051  25/03/2008  12:10       127,69 
MOO8087  PB  162 * I        5010  2051  14/02/2008  16:30       574,61 
MOO9634  PB  169            5207  2051  22/02/2008  09:30        53,20 
MOP1947  PB  252 * VI       7366  1975  25/02/2008  09:55        85,12 
MOQ8388  PB  169            5207  2051  14/02/2008  09:20        53,20 
MOR8928  PB  232            6912  2051  10/03/2008  03:20        53,20 
MOS6669  PB  175            5274  2051  27/02/2008  17:00       191,53 
MOS6669  PB  195            5835  2051  27/02/2008  17:09       127,69 
MOV1850  PB  195            5835  1993  04/02/2008  15:22       127,69 
MOV8337  PB  162 * I        5010  1981  23/02/2008  20:40       574,61 
MOV8479  PB  252 * IV       7340  1981  01/02/2008  10:54        85,12 
MOW8160  PB  162 * I        5010  2207  01/03/2008  23:40       574,61 
AKE5580  CE  181*XVII       5541  1975  13/02/2008  10:15        53,20 
BJQ1870  RN  210            6076  1975  07/02/2008  11:50       191,53 
BJQ1870  RN  186 * I        5720  1975  07/02/2008  11:51       127,69 
DLA4889  CE  181 * V        5428  1975  15/02/2008  16:37       191,53 
HOM3743  CE  181*VIII       5452  1975  25/02/2008  10:00       127,69 
HUA4102  CE  181*XVII       5541  1975  08/02/2008  11:10        53,20 
HUA9403  CE  215 * I        6173  1975  13/02/2008  09:30       127,69 
HUB0190  CE  208            6050  1975  13/02/2008  08:42       191,53 
HUL6318  CE  195            5835  1975  12/02/2008  11:21       127,69 
HVS7465  CE  181 * X        5479  1975  31/01/2008  16:10        85,12 
HXK8966  CE  175            5274  1975  05/02/2008  18:45       191,53 
HXR4270  CE  215 * I        6173  1975  29/01/2008  08:45       127,69 
JTU2637  PA  230 * IX       6637  2117  29/01/2008  10:40       127,69 
KCJ7315  RN  169            5207  2143  17/01/2008  12:05        53,20 
KCS9356  CE  181*XVII       5541  1975  29/02/2008  10:45        53,20 
KFF5803  PE  162_* VI       5053  1981  25/01/2008  12:00       191,53 
KHB4316  PE  167            5185  2139  27/01/2008  12:00       127,69 
KIC5806  PE  232            6912  2139  27/01/2008  12:02        53,20 
KJH3676  PE  162 * I        5010  2081  22/12/2007  00:20       574,61 
KKQ2779  PE  230 * V        6599  1929  18/03/2008  10:00       191,53 
KLO8180  PE  162 * I        5010  2051  14/03/2008  11:00       574,61 
KLQ6261  PE  232            6912  1981  24/01/2008  10:15        53,20 
KLQ6261  PE  244 * I        7030  1981  24/01/2008  10:20       191,53 
KLX4963  PE  167            5185  1993  13/01/2008  12:25       127,69 
KMD4281  PE  230 * V        6599  2039  23/01/2008  18:30       191,53 
KQA3772  PE  232            6912  1993  02/02/2008  19:04        53,20 
KQA3772  PE  186 * II       5738  1993  02/02/2008  19:04       191,53 
LOE2080  RJ  195            5835  1981  09/02/2008  12:50       127,69 
LRM1020  RN  232            6912  2117  26/01/2008  09:25        53,20 
MMY2667  CE  162_* V        5045  1975  31/01/2008  21:50       191,53 
MNJ0287  CE  181*XVIII      5550  1975  07/02/2008  10:31        85,12 
MXL7634  RN  231*VII        6858  2131  02/12/2007  18:00        85,12 
MZJ3829  RN  181*XVII       5541  1975  16/02/2008  11:25        53,20 
 
JOAO PESSOA, 17/06/2008. 

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA - INTERPA/PB

EXPEDIENTE DO DIA 10 DE JULHO DE 2008.
O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental nº 2910 de
04.06.2008, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto
nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com o Artigo 177 e 179 da Lei Complementar nº 58, de
30.12.2003, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
(PRORROGAÇÃO)
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EXPEDIENTE DO DIA 10 DE JULHO DE 2008
O Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental nº 2910 de
04.06.2008, combinado com o Artigo 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto
nº 17.171, de 14.12.1994, e de acordo com o Artigo 177 e 179 da Lei Complementar nº 58, de
30.12.2003, deferiu os seguintes pedidos de:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
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PBPREV - Paraíba PrevidênciaCiência e Tecnologia e do Meio Ambiente
CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM

PORTARIA SUDEMA/DS Nº 021/2008.                         João Pessoa, 25 de junho de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 12, Parágrafo Único, do Decreto nº 13.798,
de 26 de dezembro de 1990.

R E S O L V E
Designar os servidores, ELOIZIO HENRIQUE HENRIQUES DANTAS, matrí-

cula nº 720.074-9, Engenheiro e GLAUCO LEAL DE SANTANA, matrícula nº 720.065-0,
Administrador, servidores do quadro efetivo da SUDEMA, para prestar Apoio Técnico-Adminis-
trativo junto à Secretaria Executiva do COPAM, em substituição ao servidores Antonio Mousinho
Fernandes Filho, matrícula nº 720.044-7 e José René Rima, matrícula nº 720.125-7, mediante a
gratificação correspondente a  2,0 (dois inteiros) do vencimento de cada servidor.
Republicada por incorreção.

Presidente do COPAM - Substituto

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA

PORTARIA nº 029/2008-IMEQ/PB/DS  João Pessoa, 16 de julho de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de ampliação do número de vagas do Programa de Estágio para
Estudantes desta Autarquia – PROGRAMA “JOVEM APRENDIZ”,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o art. 1º da Portaria nº 025/07-IMEQ/PB/DS, fixando em 12

(doze) o número de vagas destinadas ao Programa de Estágio Curricular para Estudantes, desta
Autarquia, com a inclusão de 01 (uma) vaga para o Curso de Comunicação Social da UFPB e
acréscimo de 01 (uma) vaga para a Área de Informática/Tecnologia da Informação, conforme
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º - Ratificar as demais regras estabelecidas na Portaria nº 025/07-IMEQ/
PB/DS, de 28 de maio de 2007, publicada no DOE/PB de 06/06/2007, especialmente a exigência
de seleção pública para admissão de estudantes/estagiários, na forma da legislação vigente.

Art. 3º - Todas as despesas com a execução do Programa de Estágio serão custe-
adas com recursos do Convênio INMETRO/SETDE/IMEQ/PB nº 014/2005, sem ônus para o
Tesouro Estadual.

Publique-se.

ANEXO I
PORTARIA Nº 029/08-IMEQ/PB/DS

PROGRAMA DE ESTÁGIO CURRICULAR PARA
ESTUDANTES “JOVEM APRENDIZ”

Á R E A  E S P E C ÍF IC A  D O  IM E Q /P B  N Ú M E R O  D E  V A G A S   
P O R  Á R E A  

C U R S O S  

A D M IN IS T R A T IV A /F IN A N C E IR A  
João  P essoa  

 

04  A dm in is tração /C iênc ias  
C o n táb e is /B ib lio teco nom ia / 
A rq u ivo log ia /C o m un icação  

S o c ia l 
JU R ÍD IC A  
João  P essoa  

01  D ire ito  

IN F O R M Á T IC A /T E C N O L O G IA  
D A  IN F O R M A Ç Ã O  

João  P essoa  
 

02  C iênc ias  da  C om pu tação /T ecno log ia  
em  G eoprocessam en to /T ecno lo g ia  
em  D esenvo lv im en to  d e S o ftw are 

para  In te rn e t/T ecno log ia  e  R edes de  
C o m pu tado res  

T É C N IC A  
(M E T R O L O G IA  E  Q U A L ID A D E ) 

João  P essoa  

04  B ach are lado  em  F ís ica /B ach are lado  
em  Q u ím ica /E ngenharia  

M ecân ica /E ngenh aria  de  P rod ução  
A G Ê N C IA /G E R Ê N C IA  

R E G IO N A L  
C am p in a  G ran d e  

 

01  A dm in is tração /C iênc ia  da  
C o m pu tação  

 
João Pessoa, 16 de julho de 2008.

ANEXO II
PORTARIA Nº 029/08-IMEQ/PB/DS

PROGRAMA DE ESTÁGIO CURRICULAR PARA
ESTUDANTES “JOVEM APRENDIZ”

INSTITUIÇÕES DE ENSINO
SELECIONADAS, CONVENIADAS COM O IMEQ/PB

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 

CONVÊNIO/ 
REGISTRO  

CGE 

ÁREA DE INTERESSE DO IMEQ/PB 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA - UFPB 

Campus I – João Pessoa 

 Administração/Biblioteconomia/ 
Ciências Contábeis/Comunicação 
Social/Ciências da Computação/ 

Direito/Bacharelado em Física/Bacharelado 
em Química/Engenharia 

Mecânica/Engenharia de Produção 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

CAMPINA GRANDE – UFCG 
Campina Grande 

 Administração (Bacharelado em 
Administração Pública)/Ciência da 

Computação 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA – UEPB 
Campus I – Campina Grande 

Campus V – João Pessoa 

 Administração/Licenciatura em 
Computação/Arquivologia 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO 
PESSOA – UNIPÊ 

João Pessoa 

 Administração/Ciências Contábeis/Ciências 
da Computação/Direito 

ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE 
ENSINO RENOVADO – FACULDADES 

ASPER 
João Pessoa 

 Administração com Habilitação em 
Recursos Humanos/Ciências 

Contábeis/Ciências da 
Computação/Direito/Tecnologia em 

Processamento de Dados 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR DA PARAÍBA – IESP 
João Pessoa 

 Administração/Ciências 
Contábeis/Direito/Engenharia de Produção 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA – CEFET-PB 

João Pessoa 

 Tecnologia em 
Geoprocessamento/Tecnologia em Redes de 

Computadores/Tecnologia em 
Desenvolvimento de Software para Internet 

João Pessoa, 16 de julho de 2008.

Turismo e do Desenvolvimento Econômico

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 710

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8079-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor FRANCISCO ANANIAS DA SILVA, Motorista, matrícula nº 99.772-
2, lotado na Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, conforme o disposto no art. 40, §1º,
III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 09 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 711

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7881-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ TORRES HOLMES, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 71.547-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 712

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7633-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA IVONETE DA COSTA, Professora de Educação Básica 2,
matrícula nº 66.147-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 713

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8751-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO EUFRÁSIO SANTOS, Professora de
Educação Básica 3, matrícula nº 81.934-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 714

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7984-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUE CARNEIRO, Professora de
Educação Básica 3, matrícula nº 71.971-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 715

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 12140-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora INÁCIA MARIA DE MEDEIROS DANTAS, Professora de Educação
Básica 2, matrícula nº 56.851-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 716

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7661-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES DA COSTA SILVA, Professora de Educação
Básica 1, matrícula nº 76.139-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 717

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7710-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA SALETE COSTA, Professora de Educação Básica 2,
matrícula nº 55.499-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 718

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7837-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
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João Pessoa, 16 de julho de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº073-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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João Pessoa, 16 de julho de 2008

Resenha/PBprev/GP/Nº074-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU
o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emenda Constituci-
onal nº 41, de 19 de dezembro de 2003:
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TRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA RIBEIRO DOS SANTOS, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 85.283-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 719

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7867-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora SOLANIA TELES GUEDES, Professora de Educação Básica 3, matrí-
cula nº 66.031-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 720

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5777-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor ANTO-
NIO BEZERRA DA SILVA, Vigilante, matrícula nº 127.507-1, lotado na Secretaria de Estado do
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 721

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5148-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ILMA MARIA SERAFIM BRASILEIRO, Professora de Educação
Básica 2, matrícula nº 64.860-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 722

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11426-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA PACÍFICO FURTADO, Professora de Educação Bási-
ca 3, matrícula nº 65.921-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008
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ATO N º 22/2008

A Procuradora Geral do Estado em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 138,
da Constituição do Estado, c/c o artigo 8º e seguintes da Lei Complementar estadual nº 42, de 16
de dezembro de 1986, e o artigo 23 do Decreto nº 11.822 (Regulamento da Procuradoria Geral do
Estado), APROVOU os Pareceres Jurídicos abaixo discriminados:

Parecer nº Solicitante Assunto Situação 
PGE/46/2008 FABIANO FIGUEIREDO ARAÚJO REPOSICIONAMENTO 

CLASSIFICATÓRIO 
EM CONCURSO 
PÚBLICO 

DEFERIMENTO 

Procuradoria Geral do Estado, em  17 de Julho de 2008.

Procuradoria Geral do Estado


